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 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DIVISÃO ADMINISTRATIVA
 Processo Administrativo nº 6210.2022/0002916-6
JUME'S MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP
Notificação de Penalidade - Nota Fiscal 6053
Notificamos Vossa Senhoria, que esta empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 7% sobre 
o valor de R$ 2.378,20 (dois mil, trezentos e setenta e oito 
reais e vinte centavos) correspondente a R$ 166,47 (cento e 
sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos), em virtude 
do atraso na entrega do ítem constante na Nota Fiscal nº 6053, 
Nota de Empenho nº 927/2022, Processo Administrativo nº 
6210.2022/0002916-6.Outrossim, informamos que o prazo para 
oferecimento de Defesa Prévia, se assim o desejar, é de 5 (cin-
co) dias úteis, nos termos do previsto § 2º do artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas alterações, a qual poderá ser envia-
da para o e-mail hspmdai@hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada 
junto a Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo, desta Autar-
quia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

Processo Administrativo nº 6210.2022/0002932-8
AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA
Defesa prévia - Nota Fiscal 512628
ATA DE RP 023/2020-HSPM
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 0,7% sobre o 
valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) correspon-
dente a R$ 13,30 (treze reais e trinta centavos) em virtude do 
atraso na entrega do item constante na Nota Fiscal nº 512628, 
conforme previsto no subitem 9.1.3 do item 9.1 da CLÁUSULA 
IX – DAS PENALIDADES da ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 
023/2020 – H.S.P.M., Nota de Empenho nº 992/2022, Processo 
Administrativo nº 6210.2022/0002932-8.Outrossim, informa-
mos que o prazo para oferecimento de Defesa Prévia, se assim 
o desejar, é de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do previsto § 2º 
do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, a 
qual poderá ser enviada para o e-mail hspmdai@hspm.sp.gov.
br ou ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, Distribuição 
e Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, 
Aclimação, São Paulo.

Processo Administrativo nº 6210.2022/0002683-3
PHO PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI
Defesa prévia - Nota Fiscal 12974
ATA DE RP 057/2021-HSPM
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 20% sobre o 
valor de R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais) correspon-
dente a R$ 33,60 (trinta e três reais e sessenta centavos) em 
virtude do atraso na entrega do item constante na Nota Fiscal 
nº 12974, conforme previsto no subitem 9.3.5 do item 9.3 da 
CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO nº 057/2021 – HSPM, Nota de Empenho nº 5014/2021, 
Processo Administrativo nº 6210.2022/0002683-3. Outrossim, 
informamos que o prazo para oferecimento de Defesa Prévia, se 
assim o desejar, é de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do previsto 
§ 2º do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 
a qual poderá ser enviada para o e-mail hspmdai@hspm.sp.gov.
br ou ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, Distribuição 
e Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, 
Aclimação, São Paulo.

Processo Administrativo nº 6210.2022/0001700-1.
CUBOMED COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE EIRELI
Defesa prévia - Nota Fiscal 1065
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 19% sobre o 
valor de R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
correspondente a R$ 807,50 (oitocentos e sete reais e cinquen-
ta centavos) em virtude do atraso na entrega do item constante 
na Nota Fiscal nº 1065, conforme previsto no subitem 9.3.5 
do item 9.3 da CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO nº 39/2021 – HSPM, Nota de Empenho 
nº 568/2022, Processo Administrativo nº 6210.2022/0001700-
1. Outrossim, informamos que o prazo para oferecimento de 
Defesa Prévia, se assim o desejar, é de 5 (cinco) dias úteis, nos 
termos do previsto § 2º do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
e suas alterações, a qual poderá ser enviada para o e-mail 
hspmdai@hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada junto a Seção 
de Protocolo, Distribuição e Arquivo, desta Autarquia na Rua 
Castro Alves, nº 60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

Processo Administrativo nº 6210.2022/0002868-2
IMPÉRIO MDF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
Defesa prévia - Nota Fiscal 6037
ATA DE RP 033/2021-HSPM
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 8% sobre o 
valor de R$ 21.432,70 (vinte e um mil, quatrocentos e trinta 
e dois reais e setenta centavos) correspondente a R$ 1.714,62 
(um mil, setecentos e quatorze reais e sessenta e dois centavos) 
em virtude do atraso na entrega do item constante na Nota 
Fiscal nº 6037, conforme previsto no subitem 9.3.5 do item 9.3 
da CLÁUSULA – IX DAS PENALIDADES da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO nº 33/2021 – HSPM, Nota de Empenho nº 540/2022, 
Processo Administrativo nº 6210.2022/0002868-2. Outrossim, 
informamos que o prazo para oferecimento de Defesa Prévia, se 
assim o desejar, é de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do previsto 
§ 2º do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 
a qual poderá ser enviada para o e-mail hspmdai@hspm.sp.gov.
br ou ser protocolizada junto a Seção de Protocolo, Distribuição 
e Arquivo, desta Autarquia na Rua Castro Alves, nº 60, 2º andar, 
Aclimação, São Paulo.

Processo Administrativo nº 6210.2022/0003015-6
EXPAND MÉDICO LTDA
Defesa prévia - Nota Fiscal 7186
ATA DE RP 141/2021-HSPM
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que essa empresa encontra-

-se na iminência de ser apenada com multa de 7% sobre o 
valor de R$ 148,32 (cento e quarenta e dois reais e trinta e dois 
centavos) correspondente a R$ 10,38 (dez reais e trinta e oito 
centavos) em virtude do atraso na entrega do item constante 
na Nota Fiscal nº 7186, conforme previsto no subitem 9.3.5 
do item 9.3 da CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO nº 141/2021 – HSPM, Nota de Empenho 
nº 993/2022, Processo Administrativo nº 6210.2022/0003015-
6. Outrossim, informamos que o prazo para oferecimento de 
Defesa Prévia, se assim o desejar, é de 5 (cinco) dias úteis, nos 
termos do previsto § 2º do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
e suas alterações, a qual poderá ser enviada para o e-mail 
hspmdai@hspm.sp.gov.br ou ser protocolizada junto a Seção 
de Protocolo, Distribuição e Arquivo, desta Autarquia na Rua 
Castro Alves, nº 60, 2º andar, Aclimação, São Paulo.

 DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO

 NOTIFICAÇÕES

PROCESSO Nº 6210.2022/0002816-0
Em virtude do atraso na entrega do produto discriminado 

na Nota Fiscal nº 593908, a empresa UNIÃO QUÍMICA FARMA-
CÊUTICA NACIONAL S/A fica notificada que está na iminência 
de ser penalizada no importe de R$ 57,40 (cinquenta e sete 
reais e quarenta centavos), que corresponde a 10% do valor da 
referida Nota Fiscal, com base na Cláusula Oitava – Das Pena-

IV - Considerando que a área ainda está sub judice e 
até a presente data não foi apresentado acordo homologado 
pelo juízo da Ação de Reintegração de Posse/Cumprimento 
de Sentença.

- Indefiro o pedido de REURB, tendo em vista não 
cumprir os requisitos legais para prosseguimento, 
quais sejam, Portaria 85/19 - SEHAB, Portaria 33/22 
- SEHAB, Lei Federal 13.465/17 e a Lei Municipal 
17.734/22. 

6014.2022/0000833-3 - Troca de Titular Ativo
Despacho deferido
Interessados: DIVISÃO REGIONAL DE TRABALHO 

SOCIAL - SUL
Considerando as informações constantes nos autos, 

em especial, a manifestação juntada em documento SEI 
6014.2022/0000833-3, que acolho com razão de decidir e 
passa a integrar a presente decisão, DETERMINO a troca 
de titular ativo do cadastro registrado no sistema de infor-
mações habitacionais desta Secretaria, da munícipe MARIA 
NEIDE SOUSA BRITO, CPF: 095.***.***-** para a munícipe 
JOSINEIDE SILVA RAMOS, CPF: 401.***.***-**, Área: Jardim 
Colombo.

 SEHAB/CMH

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SECMH

ATA DA 5ª REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 
CMH-8ª GESTÃO-

Data da Reunião: 04 de abril de 2022
Horário: 10h:00 hs
Local: Edifício Martinelli – 22º Andar – Sala 223B
Presentes: Alcides Fagotti Junior (SEHAB), Ana Maria 

Maluf Moussalli (SEHAB/COHAB), Antonio Pedro de Sousa 
(Movimentos Populares), Benedito Roberto Barbosa (Mo-
vimentos Populares), Maria Helena Ferreira de Almeida 
(SEHAB), Marisete Aparecida de Souza (Movimentos Popu-
lares), Rosana de Almeida Tierno (Sociedade Civil), Rosilene 
Carvalho Santos (Sociedade Civil),

Convidados do Presidente da Comissão Eleitoral: 
Jabs Cres Maia Santos (SEHAB/DEPLAN), Katia Silene Batista 
(SEHAB/GAB), Giulia Godinho Ramos Ribeiro Renata Milane-
si (SEHAB/GAB),

Ausências Justificadas: Paula Carvalho Paschoal Rau-
lino (Sociedade Civil); Rosilene Carvalho Santos (Sociedade 
Civil),

Pauta da Reunião:
1. Processo digital de habilitação das entidades 

no cadastramento para concorrerem às vagas do CMH,
2. . Informações da SEHAB sobre a base de dados 

dos eleitores pendentes de parceria entre a Prefeitura 
e o TRE,

3. Anuência no EDITAL Nº01/2022- CMH (VERSÃO 
1/4/2022) para possibilitar sua publicação.

Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte dois, às 10:00 horas, reuniram se os membros da 
Comissão Eleitoral constituída pela Portaria nº 18/2022 
SEHAB.G, para a 5ª reunião da Comissão Eleitoral do Conse-
lho Municipal de Habitação – 8ª Gestão.

Nessa reunião foi tratado exclusivamente o item 1 da 
pauta, que deveria ser uma apresentação aos presentes do 
processo digital de habilitação das Entidades/Candidatos 
mas, que segundo informado pelo Sr. Jabs, esse sistema não 
está ainda em condições de ser feita uma demonstração. A 
Sra. Ana Maria Maluf Moussalli lembra que na reunião an-
terior realizada em 11 de março, o Sr. Jabs havia informado 
que conseguiria elaborar esse sistema em até dez dias e esse 
prazo já se expirou.

O Sr. Alcides Fagotti Junior, Secretário Adjunto da Habi-
tação e Presidente da Comissão Eleitoral, pede ao Sr. Jabs 
que solicite à Sra. Giulia Godinho Ramos Ribeiro que parti-
cipe dessa reunião.

Com a presença da Sra. Giulia os presentes fizeram uma 
série de questionamentos sobre o desenvolvimento do siste-
ma, e algumas propostas surgiram:

a) Foi proposto pelos presentes a retirada de item do 
Edital que previa a possibilidade da documentação das 
inscrições ser feita com a entrega através de pen drive. Essa 
proposta foi amplamente debatida com os prós e contras, 
sendo que os que defendiam a exclusão apontaram que essa 
modalidade poderia gerar conflitos:

* entrega em duplicidade da documentação seja via pen 
drive e também via sistema,

* impossibilidade de trocar o pen drive entregue se por-
ventura desejassem incluir algum documento antes da aber-
tura da documentação para a análise da Comissão Eleitoral,

* maior facilidade para a Comissão Eleitoral vir a anali-
sar a documentação que viria via sistema,

b) A defesa feita pelo Sr. Benedito Roberto de Sousa , 
contrário à existência de uma só alternativa de entrega de 
documentação, ponderou que poderá existir entidade/candi-
dato que não possua computador para remessa dos dados, 
ou tenha dificuldades no envio via web. Os demais alegaram 
que se existirem dificuldades, os interessados poderão enviar 
email solicitando orientação à Comissão Eleitoral e a Sra. 
Giulia ficou, também, de colocar um passo a passo no siste-
ma para orientar como operacionalizar o mesmo.

Colocada a matéria em votação pelo Presidente da Co-
missão Eleitoral, venceu por 7 votos a favor e um contrário 
a alternativa que possibilita a entrega da documentação 
exclusivamente via web e não aceita a entrega da documen-
tação via pendrive.

A Comissão Eleitoral pede que conste do Edital um texto 
que possibilite, se houver algum problema na remessa de da-
dos via web, essa Comissão analisará os fatos e comunicará 
oficialmente (Diário Oficial da Cidade de São Paulo) qual 
será a outra forma de envio dos dados.

Outro ponto de análise nessa reunião foi com relação 
à data da Eleição, vez que na véspera prevista para ocorrer 
(10 de julho de 2022 ) haverá um feriado na Cidade de São 
Paulo que poderá prejudicar os trabalhos preparatórios na 
véspera da eleição.

Todos os membros presentes concordaram que a data 
seja alterada para dia 17 de julho de 2022.

Um terceiro aspecto que foi considerado nessa sessão 
diz respeito à necessidade de alteração da data de inscrição 
das candidaturas, haja vista que o sistema de entrega da do-
cumentação pelas entidades ainda está sendo desenvolvido 
por DEPLAN. Essa situação implica inicialmente em alterar o 
período de inscrição de candidaturas para o período de 18 
de abril a 20 de maio de 2022. Consequentemente todo o 
Cronograma Geral Previsto da Eleição CMH 2022 deve ser 
alterado.

Deliberações: Foi marcada uma nova reunião para o 
dia 08/4/2022 às 11 horas, a ser realizada de forma virtual 
para a apresentação por DEPLAN à Comissão Eleitoral do 
sistema digital de habilitação das entidades no cadas-
tramento para concorrerem às vagas do CMH; 

Outra decisão foi de realização de uma reunião prévia 
interna em data anterior à 6ª Reunião do dia 08/4/2022, 
da qual participarão Alcides Fagotti Junior, Jabs Cres Maia 
Santos, Giulia Godinho Ramos Ribeiro, Ana Maria Maluf 
Moussalli, Maria Helena Ferreira de Almeida e na qual a 
equipe de DEPLAN irá apresentar o sistema de entrega dos 
documentos para habilitação.

A presente ata será encaminhada para aprovação de 
seus membros através de remessa da mesma por meio 
eletrônico

COMISSÃO ELEITORAL CMH 2022 

ROS. - FICA ACEITO O PROJETO MODIFICATIVO APRESENTADO, 
CONSIDERANDO QUE A NOVA PROPOSTA NÃO CONTRARIA 
AS DISPOSIÇÕES DA NBR 9050 E QUE A ÁREA OBJETO DO 
PEDIDO DE RECONSICERAÇÃO DE DESPACHO DE CERTIFI-
CADO DE ACESSIBILIDADE NÃO FOI ALTERADA, MANTIDOS 
TODOS OS ITENS DA IEOS Nº 00011/SMUL/SEGUR//DA-
CESS/2021. FICA CONCEDIDO O PRAZO DE 180 (CENTO E OI-
TENTA) DIAS PARA A CONCLUSÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
CONSTANTES DESTA IEOS. FICAM CANCELADOS OS ACEITES 
DAS PEÇAS GRÁFICAS DE NÚMEROS 186 A 191.

 DLR - DIVISÃO DE LOCAL DE REUNIÃO

 SMUL/CONTRU/DLR
DESPACHO Do SR. DIRETOR
6068.2022/0002144-0 KAIROS TREINAMENTOS E CA-

PACITACAO PROFISSIONAL EIRELI - Defiro o pedido de 
ALVARA DE AUTORIZACAO para o evento PROTAGON 2022 
a ser realizado no(a) Transamérica Expo Center (Hall "A" e 
"G - parcial), - Data do Evento: 08/04/2022 10/04/2022, para 
uma lotação máxima de 3.000 pessoas.

 SMUL/CONTRU/DLR
DESPACHO DO sr. DIRETOR
6068.2022/0002126-1 TAG PRODUCOES ESPECIAIS 

EIRELI - Defiro o pedido de ALVARA DE AUTORIZACAO para o 
evento LANÇAMENTO RYBELSUS a ser realizado no(a) TRAN-
SAMERICA EXPO CENTER, - Data do Evento: 08/04/2022 e 
09/04/2022, para uma lotação máxima de 500 pessoas.

 SMUL/CONTRU DLR
DESPACHOS DO SR. DIRETOR
6068.2022/0002508-9 COMITÊ PARAOLÍMPICO BRASI-

LEIRO - Defiro o pedido de ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO para 
o evento 1ª FASE NACIONAL DE HALTEROFILISMO E 2ª FASE 
NACIONAL DE NATAÇÃO DO CIRCUITO LOTERIAS CAIXA a 
ser realizado no(a) CENTRO DE TREINAMENTO PARAOLÍM-
PICO BRASILEIRO (CTPB) - data do evento 08/04/2022 a 
10/04/2022, para uma lotação máxima de 700 pessoas.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEHAB/GABINETE

PROCESSO SEI Nº 6014.2022/0000731-0

INTERESSADO: MARIA RITA XAVIER SILVA

DESPACHO:
I – A vista dos elementos constantes deste processo, 

em especial da manifestação, SEI Nº 6014.2019/0000499-5 
(057976536), da Divisão de Trabalho Social de Regulari-
zação Fundiária - DSR, com a competência do art.21 do 
Decreto nº 49.498, de 16 de maio de 2008, cancelamos o 
Termo Administrativo de Concessão de Uso Especial para 
Fins de Moradia (CUEM) em nome de Maria Rita Xavier 
Silva, portadora do RG n°: 37.***.***-8 e inscrita no CPF 
nº 322.***.***-35, referente ao lote nº 015-0009-A, sito á 
Rua Pantaleão Bonfante, da área denominada “Jardim Vera 
Cruz - Perímetro 1“.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2022-2-065

SEHAB/COORDENADORIA DE REGULARIZACAO FUN-
DIARIA

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 09 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SEHAB/CRF-G
1989-0.007.610-8 ADMINISTRACAO REG SANTANA 

MEM 076/89 SUOS ST
ETIQUETA 30-003.232-89-95
DOCUMENTAL
FACE CONTIDO NO RELATÓRIO DE FL.1076, NADA MAIS 

HAVENDO A PROVIDENCIAR POR PARTE DESTA SEHAB/CRF, 
ARQUIVE-SE O PRESENTE.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES 
- SEI

DESPACHOS: LISTA 1112
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
6014.2022/0000783-3 - Gestão de Pessoas: Apo-

sentadoria
Despacho deferido
Interessado: ALFREDO ENNSER 
DESPACHO: 
I- A vista das informações constantes no presente, APO-

SENTE-SE o (a):
Sr.(a) ALFREDO ENNSER
R.F. 604.398.4/3
Cargo/Função: Profissional Engenharia,Arquitetura,Agro

nomia,Geologia - Nivel I Categoria 5
Padrão: QEAG-05
Nos termos do Artigo 40º, § 1º, inciso III, alínea “a” 

da Constituição Federal/88, com redação dada pelas 
Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, calculados pela 
média.

II- Publique-se o item I e encaminhe-se a SEHAB.DGP, 
para providências.

6014.2022/0000731-0 - Comunicações Administra-
tivas: Memorando

Interessados: Maria Rita Xavier Silva
DESPACHO: 
I - A vista dos elementos constantes deste processo, 

em especial da manifestação, SEI Nº 6014.2019/0000499-5 
(057976536), da Divisão de Trabalho Social de Regularização 
Fundiária - DSR, com a competência do art.21 do Decreto 
nº 49.498, de 16 de maio de 2008, cancelamos o Termo 
Administrativo de Concessão de Uso Especial para Fins de 
Moradia (CUEM) em nome de Maria Rita Xavier Silva, 
portadora do RG n°: 37.***.***-8 e inscrita no CPF nº 
322.***.***-35, referente ao lote nº 015-0009-A, sito á Rua 
Pantaleão Bonfante, da área denominada &ldquo;Jardim 
Vera Cruz - Perímetro 1&ldquo;.

II - Publique-se.
III- Após retornar para SEHAB/CRF/DSR.
6014.2021/0000548-0 - Comunicações Administra-

tivas: Ofício
Despacho indeferido
Interessados: Associação dos Moradores Vaquejada
Assunto: Requerimento de classificação de área 

como REURB-S
Em face dos elementos constantes deste processo admi-

nistrativo e considerando:
I - A solicitação da Associação dos Moradores Vaque-

jada, CNPJ nº 30.756.074/0001-13 para classificação em 
REURB- S da área em questão;

II - Que a área em questão é carente de qualquer tipo 
de infraestrutura; 

III - Que o núcleo urbano informal indicado no re-
querimento, na verdade, não está implantado, uma vez 
que não foi identificada a consolidação de difícil reversão, 
considerando-se especialmente, a natureza das edificações, 
a localização das vias de circulação bem como ausência de 
infraestrutura e equipamentos públicos;

Interessado: HEDPO SILVA DOS SANTOS.
O processo de número 10377-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá para Desmembramento/ Remembramento/ Reparcela-
mento foi indeferido.

Indeferido nos termos do artigo 9º do Decreto 58.955/2019 
combinado com o artigo 59 da Lei 16.642/17, considerando que 
por se tratar de pedido dentro do procedimento Aprova Rápido, 
não é previsto comunicado complementar, desta forma impos-
sibilitando o prosseguimento, considerando o indeferimento 
realizado no processo SEI 1010.2021/0010977-9 que trata do 
pedido de Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova.

Processo SEI: 1020.2022/0002132-0
Interessado: Luciano Emilio Fernandes .
O processo de número 10891-22-SP-CCE e assunto Certi-

ficado de Conclusão foi deferido.
Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 e Decretos 57.521/16, 57.776/17.
Processo SEI: 1020.2022/0006192-6
Interessado: EVANDRO PACHECO.
O processo de número 12484-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Proces-
so Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo nº 1020.2020/0004986-8
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo SEI: 1020.2021/0012333-4
Interessado: TDSP - 19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-

RIOS LTDA. TDSP - 19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA..

O processo de número 5974-21-SP-DEM e assunto Alvará 
de Execução de Demolição Total foi deferido.

DEFERIDO o pedido de Alvará de Execução de Demoli-
ção, nos termos da Lei 16.642/17 e Decreto 57.776/17, Lei 
16.402/16 e Lei 16.050/14.

Processo SEI: 1020.2021/0008335-9
Interessado: Jose Roberto Osorio.
O processo de número 1447-21-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Reforma (Exceto HIS e HMP) 
foi indeferido.

INDEFERIDO o pedido de ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXE-
CUÇÃO DE REFORMA nos termos da Lei 7.014/67 e art. 59, III, 
da Lei 16.642/2017.

Processo SEI: 1020.2021/0011340-1
Interessado: SERGIO LUIZ FERNANDES FILHO.
O processo de número 5267-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP) foi 
deferido.

Nos termos das Leis 12.349/97, 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17, Decretos 57.521/16, 57.565/16, 57.776/17 e Portaria 
221/SMUL-G/17.

Processo SEI: 1020.2021/0013135-3
Interessado: MAURILIO ANTONIO ALVES.
O processo de número 5598-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ 
HMP) foi indeferido.

nos termos do inciso II, do artigo 59 da Lei 16.642/17, 
combinado com o artigo 52 do Decreto 57.776/17 e Quadro 3 
Anexo à Lei 16.402/16, tendo em vista que o projeto não prevê 
o recuo mínimo de 3,00m para a porção da edificação que 
excede a altura de 10,00m com relação ao PNT.

Processo nº 1020.2020/0003603-0
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo SEI: 1020.2021/0011518-8
Interessado: Fabiana Biral Mingati.
O processo de número 5719-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) 
foi deferido.

DEFIRO o Alvará de Aprovação e Execução de Edificação 
Nova nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e 
Decretos 56.089/15, 57.776/17, 59.885/20.

Processo SEI: 1020.2022/0002623-3
Interessado: GLEICE BATISTA RUFINO.
O processo de número 10478-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá para Desmembramento/ Remembramento/ Reparcela-
mento foi indeferido.

nos termos do inciso I, do artigo 59 da Lei 16.642/17, 
combinado com o artigo 52 do Decreto 57.776/17, inciso II do 
Artigo 38 e Artigo 43 do Decreto 57.558/16, tendo em vista a 
não comprovação da regularidade da edificação existente.

Processo SEI: 1020.2021/0005930-0
Interessado: Guilherme Januário Medeiros.
O processo de número 2437-21-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ 
HMP) foi deferido.

nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 res-
pectivos Decretos regulamentadores.

Processo SEI: 1020.2022/0006009-1
Interessado: Fabio Soares de Souza Russo .
O processo de número 12463-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Proces-
so Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2021/0001523-0
Interessado: Idec Verita Comercio Moveis e Arquitetu-

ra Eireli IDEC Arquitetura.
O processo de número 1360-21-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) 
foi indeferido.

Indefiro o pedido de Recurso em 2ª instância administra-
tiva, relativa ao pedido de Alvará de Aprovação e Execução 
de Edificação Nova, nos termos do inc. II do art. 59 da lei 
16.642/17, pela não previsão do poço interno com área mínima 
de 5,00 m2 e largura mínima de 1,50 (um metro e meio) confor-
me inciso i do item 5.a.4 do decreto 57.776/17.

 Assunto: Processo de Averiguação Preliminar nº 
6068.2021/0008354-0

Em face dos elementos constantes do presente, em especial 
o bem posto relatório da Comissão de Averiguação 060864921, 
determino, com base no disposto na Lei 8989/79 e Decreto nº 
43.233/03, e em cumprimento aos procedimentos estabeleci-
dos pelo Manual de Procedimentos Disciplinares emitido pela 
Secretária de Negócios Jurídicos, a remessa dos autos ao De-
partamento de Procedimentos Disciplinares – PROCED, vez que 
faz-se necessária complementação das investigações realizadas.

 SECRETARIA-EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 SMUL.ATECC
6068.2022/0002667-0 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/101/ATECC/2022
Em face da documentação, das peças gráficas apresentadas 

e da MANIFESTAÇÃO nº 101/ATECC/2022:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.

 CONTRU - COORDENADORIA DE 
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 DSUS - DIVISÃO DE SEGURANÇA DE USO

 CONTRU-DACESS
Determinação(ões) do Diretor de Divisão Técnica:
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